
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 667906 - MG 
(2015/0016397-9)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : FRANCINE FERNANDES CORTES 
AGRAVANTE : MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA CALIXTO 
ADVOGADOS : EDER JOSÉ GENEROZO MARTINS E OUTRO(S) - 

MG132435 
FERNANDO NETO BOTELHO  - MG042181N
BERNADETE TEMPONI CAMPOS BOTELHO  - 
MG047113N
DIEGO DE ROSSI ALVES  - DF040024 

AGRAVADO  : ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DINIZ MURTA E OUTRO(S) - 

MG047521N
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. DESPICIENDA 
A DISCUSSÃO ACERCA DA BOA-FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE. 
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375/STJ. RESP 1.141.990/PR, REL. MIN. 
LUIZ FUX, DJE 19.11.2010, JULGADO PELO RITO DO ART. 543-C DO 
CPC/1973. AGRAVO INTERNO DOS PARTICULARES A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

1.   Ao julgar o REsp. 1.141.990/PR, Rel. Min. LUIZ 
FUX, DJe 19.11.2010, representativo da controvérsia, esta Corte assentou o 
entendimento de que não se aplica à Execução Fiscal o Enunciado 375 da Súmula de sua 
jurisprudência, segundo o qual o reconhecimento da fraude à execução depende do 
registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. Sendo 
assim, há presunção absoluta da fraude à execução quando a alienação é efetivada após a 
inscrição do débito tributário em Dívida Ativa, ou, em sendo a alienação feita em data 
anterior à entrada em vigor da LC 118/2005, presume-se fraudulenta quando feita após a 
citação do devedor, sendo desnecessária, portanto, a discussão acerca da má-fé ou não 
do adquirente. 

2.   Agravo Interno dos Particulares a que se nega 
provimento. 
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Gurgel de Faria.
 

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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